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Requerimento Nº: 477 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 26 de Fevereiro de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO   EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 013/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.491 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o auxílio-alimentação

devido aos Agentes da Segurança Pública e do Sistema Penitenciário do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 014/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.492 – Autoria do Poder Executivo - Autoriza a remissão e a anistia do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Transporte Interestadual e Intermunicipal e

de Comunicação (ICMS) devido no caso de descumprimento de compromissos assumidos como requisito à concessão de benefício

fiscal previsto no convênio ICMS n.º 188, de 4 de dezembro de 2017, tendo em vista os efeitos econômicos negativos relacionados à

pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo coronavírus (COVID-19).

- Projeto de Lei nº 015/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.493 - Autoria do Poder Executivo - Promove a revisão geral da

remuneração de todos os servidores públicos e militares do Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas estaduais, e

dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 014/2026 - Autoria da Deputada Jô Farias - Denomina Maria de Nazaré Vieira o terminal rodoviário do município

de Horizonte.

- Projeto de Lei nº 1142/2025 - Autoria do Deputado Felipe Mota - Denomina Luzanira Sales de Oliveira Sousa o Centro de

Educação Infantil do município de Tururu.

- Projeto de Lei nº 1181/2025 - Autoria do Deputado Missias Dias - Denomina Nadinny Antônia Oliveira Hanorato a casa da mulher

cearense localizada no município de Crateús.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e

estratégicas da política pública.

As iniciativas tratam de temas sensíveis à administração estadual, com impactos diretos na valorização de servidores, na segurança

jurídica de políticas públicas estruturantes e na estabilidade econômica do Estado. A apreciação célere é necessária para garantir

previsibilidade administrativa, adequada execução orçamentária e continuidade de ações governamentais essenciais.

A urgência, portanto, visa assegurar a efetividade das medidas propostas, evitando prejuízos institucionais, administrativos e
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econômicos ao Estado do Ceará, além de reforçar o compromisso desta Casa com a pronta resposta às demandas prioritárias da

sociedade.

Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 26 de Fevereiro de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
26/02/2026

 

PARECER

 

, Mensagem n.° 9.492 de 25 de fevereiro de 2026 – Poder Executivo

 

 EMENTA: PARECER. PROJETO DE LEI. DIREITO
TRIBUTÁRIO. REMISSÃO E ANISTIA DE
CRÉDITOS DE ICMS. ANÁLISE DE
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E
MATERIAL. INICIATIVA LEGISLATIVA.
COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE O
CHEFE DO PODER EXECUTIVO E OS MEMBROS
DO PODER LEGISLATIVO. INEXISTÊNCIA DE
RESERVA DE INICIATIVA. PRECEDENTE DO
STF (ADI 5768). CONSTITUCIONALIDADE
FORMAL VERIFICADA. BENEFÍCIO FISCAL
RELATIVO AO ICMS. NECESSIDADE DE PRÉVIO
CONVÊNIO NO ÂMBITO DO CONFAZ.
EXIGÊNCIA DO ART. 155, § 2º, XII, &,39;G&,39;,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROJETO DE LEI
QUE SE FUNDAMENTA EM CONVÊNIO
PREEXISTENTE. CONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL ATENDIDA. INEXISTÊNCIA DE
ÓBICES JURÍDICOS À TRAMITAÇÃO.

 

Vem ao exame da Procuradoria-Geral dessa Casa de Leis, com fundamento nos arts. 83, inc. II, e 84, inc.
I, da Resolução n.º 780/25, projeto de lei ordinária, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por ocasião do início da tramitação da proposição que
acompanha a mensagem cujo número consta em epígrafe, seja considerado como teor da referida
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propositura texto que “AUTORIZA A REMISSÃO E A ANISTIA DO IMPOSTO SOBREOPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) DEVIDO
NO CASO DE DESCUMPRIMENTO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS COMO REQUISITO À
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO NO CONVENIO ICMS N.° 188, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 2017, TENDO EM VISTA OS EFEITOS ECONÔMICOS NEGATIVOS
RELACIONADOS À PANDEMIA DA DOENÇA INFECCIOSA VIRAL RESPIRATÓRIA CAUSADA
PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19).

 

A análise se debruçará sobre os aspectos de constitucionalidade formal (competência legislativa,
iniciativa e processo legislativo) e material (conteúdo) da proposição, à luz da Constituição Federal, da
Constituição do Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

Como é do conhecimento de todos, o setor de aviação civil enfrenta uma crise sem
precedentes na cadeia global de suprimentos. A manutenção, reparo e revisão (MRO -
Maintenance, Repair and Overhaul) sofreram um aumento drástico de custos devido à
escassez de componentes e ao aumento da demanda global pós-pandemia, com atrasos na
Cadeia de Suprimentos, em razão de o tempo de espera para peças críticas (como turbinas e
aviônicos) ter triplicado, obrigando as empresas a manter aeronaves paradas no solo (AOG -
Aircraft onGround), o que gera custos fixos sem geração de receita.

Diferente de outros setores, a manutenção aeronáutica não permite cortes de custos por
conveniência, pois as normas da ANAC e de órgãos internacionais exigem revisões rigorosas
baseadas em horas de voo e ciclos.

Destaque-se, outrossim, que o custo com querosene de aviação (QAV) representa mais de
45% (quarenta e cinco por cento) do custo operacional total das companhias aéreas,
tornando-se cada vez mais desafiador essa atividade comercial.

Para mais, o turismo no Ceará é uma fonte econômica essencial, geradora de emprego e renda
para o estado do Ceará, o qual tem sofrido fortemente com as consequências dos fatos ora
apontados. Todo esse contexto vem prejudicando sobremaneira as empresas aéreas que
operam no Estado no que concerne ao cumprimento integral da quantidade de voos nacionais
e internacionais.

Desta forma, o presente projeto permite a remissão pelo descumprimento dos requisitos
quando da concessão de beneficios fiscais previstos no Convênio ICMS 188/17, de 4 de
dezembro de 2017, especificamente em relação à média de voos a ser cumprida pelas
companhias até março de 2025, à semelhança de diversas unidades da Federação que
adotaram medida semelhante ao aderirem ao Convênio ICMS 73/20, de 30 de julho de 2020,
revigorado e prorrogado pelo Convênio ICMS 73/22, de 12 de maio de 2022.

Por fim, destaque-se que a medida foi objeto de celebração do Convênio ICMS 186/2025,
publicado no Diário Oficial da União em 19/12/2025, aprovado e autorizado por unanimidade
pelas demais unidades federadas no âmbito do CONFAZ (Conselho Nacional de Política
Fazendária), nos termos da Lei Complementar n.º 14/1975.

Feita essa exposição, passa-se à devida fundamentação jurídica, no escopo de se apresentar um
embasamento jurídico-normativo para amparar a conclusão ao final exposta.

. .É o breve relatório Opina-se
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Compete à Procuradoria desta Casa Legislativa exercer a assessoria e consultoria jurídica do Poder
Legislativo (Constituição do Estado do Ceará, art. 49, § 3º).

Inicialmente, cumpre destacar que a análise da constitucionalidade formal da proposição abrange a
verificação da competência para legislar sobre a matéria, a legitimidade para a iniciativa do processo
legislativo e a adequação da espécie normativa utilizada.

No que concerne à , os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leiscompetência legislativa
que adotarem, exercendo as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º).caput

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 24, inc. I, estabelece a competência concorrente da União,
dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre direito tributário.

No exercício dessa competência, a própria Carta Magna, no art. 155, outorgou aos Estados e ao Distrito
Federal a competência privativa para instituir os impostos sobre transmissão causa mortis e doação
(ITCD), sobre operações de circulação de mercadorias e serviços (ICMS) e sobre a propriedade de
veículos automotores (IPVA).

Não há, assim, óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o tema.

No que se refere à , mister sobrelevar que a Constituição Federal e a Constituiçãoiniciativa legislativa
Estadual asseguram a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Com fulcro no
princípio da separação dos Poderes, a Constituição reserva, em algumas hipóteses, a iniciativa do
processo legislativo a certas autoridades, como forma de subordinar a elas a conveniência e a
oportunidade da matéria.

A controvérsia sobre a iniciativa para propor leis de natureza tributária, especialmente aquelas que
concedem benefícios fiscais, foi objeto de longa discussão. A Constituição do Estado do Ceará, em sua
redação original no art. 60, § 2º, alínea "d", previa a iniciativa privativa do Governador do Estado para
leis que versassem sobre a matéria.

Contudo, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da , pacificou o entendimentoADI 5768/CE
de que não há, no modelo da Constituição Federal, reserva de iniciativa ao Chefe do Executivo para
projetos de lei que tratem de matéria tributária. A decisão, cuja ementa se transcreve, declarou a
inconstitucionalidade do referido dispositivo da Constituição Estadual por violação ao princípio da
simetria:

PROCESSO LEGISLATIVO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - INICIATIVA - RESERVA -
AUSÊNCIA. Inexiste reserva de iniciativa de projetos de lei versando matéria tributária, a
teor do disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos Estados por força da
simetria. (...) (ADI 5768, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
11/09/2019).

Com a declaração de inconstitucionalidade da norma que previa a iniciativa privativa, passa a viger a
regra geral disposta no  , que estabelece a art. 60, § 3º, da Constituição Estadual iniciativa concorrente
entre o Governador do Estado e os Deputados Estaduais para as matérias de competência concorrente,
como é o caso do direito tributário.

Oportuno destacar que a Constituição Federal, ciente do risco de uma "guerra fiscal" entre os entes
federados, estabeleceu uma regra específica e restritiva para a concessão de benefícios fiscais relativos ao
ICMS. O , determina que cabe à lei complementar regular a formaart. 155, § 2º, inciso XII, alínea "g"
como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais
serão concedidos e revogados.
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Essa deliberação conjunta ocorre no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ),
por meio da celebração de convênios, conforme regulamentado pela Lei Complementar n.º 24/1975. A
celebração de convênio é, portanto, uma condição de procedibilidade para que um Estado,
individualmente, possa legislar sobre a concessão de um benefício fiscal de ICMS.

No caso em análise, o Projeto de Lei não cria um benefício fiscal de forma autônoma e unilateral. Pelo
contrário, seu art. 1º fundamenta expressamente a remissão e a anistia no Convênio ICMS n.º 188,

. Isso demonstra que a proposição legislativa atua como um instrumento parade 4 de dezembro de 2017
internalizar e dar eficácia, no ordenamento jurídico cearense, a uma decisão previamente deliberada e
autorizada no âmbito do CONFAZ.

Ao vincular a anistia e a remissão a um convênio preexistente, a proposição atende rigorosamente à
exigência constitucional, afastando qualquer alegação de vício de inconstitucionalidade formal por
violação ao pacto federativo ou à regra do art. 155, § 2º, XII, &,39;g&,39;, da CF/88.

Por outro lado, a própria Justificativa salienta que a medida ora pretendida foi objeto de celebração do
Convênio ICMS n.º 186/2025, publicado no Diário Oficial da União em 19/12/2025, aprovado e
autorizado por unanimidade pelas demais unidades federadas no âmbito do CONFAZ (Conselho
Nacional de Política Fazendária), nos termos da Lei Complementar n.º 24/1975.

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência privativa.

Passando à análise da , o processo legislativo compreende, nos termos do art.espécie normativa utilizada
58, inc. III, da Constituição do Estado do Ceará, a elaboração de leis ordinárias.

Na mesma toada, o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751,
de 14 de dezembro de 2022) estabelece, em seus artigos 200 e 209, que o projeto de lei ordinária é a
proposição adequada para que a Assembleia exerça sua função legislativa, regulando as matérias de sua
competência, com a necessária sanção do Governador do Estado.

Dessa forma, a escolha do projeto de lei ordinária é o meio hábil e constitucionalmente adequado para a
medida pretendida.

Conclui-se, pois, pela  da proposição sub examine.constitucionalidade formal

Por derradeiro, resta claro que a proposição é  porque, conforme ventiladomaterialmente constitucional
acima, respeita a regra específica imposta pela Constituição Federal para a concessão de benefícios fiscais
de ICMS. Com o escopo de evitar eventual "batalha fiscal", a Constituição exige que qualquer benefício
relativo a este imposto seja previamente autorizado por meio de um convênio celebrado entre os Estados
no âmbito do CONFAZ. O projeto de lei em questão não cria um benefício de forma unilateral; ele
internaliza no ordenamento cearense uma remissão e anistia autorizadas pelo Convênio ICMS n.º
186/2025, publicado no Diário Oficial da União em 19/12/2025, aprovado e autorizado por unanimidade
pelas demais unidades federadas no âmbito do CONFAZ (Conselho Nacional de Política Fazendária), nos
termos da Lei Complementar n.º 24/1975.

Em face do exposto, entendemos que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional,   motivo pelo qual emitimos PARECER

 à sua regular e regimental tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

À consideração da douta Mesa Diretora.
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, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
26 de fevereiro de 2025.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026 | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº037 | Caderno 1/3 | Preço: R$ 25,19

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.655, de 25 de fevereiro de 2026.
CRIA CARGOS PÚBLICOS NO QUADRO DO PODER EXECUTIVO, PARA LOTAÇÃO NA PERÍCIA FORENSE
DO ESTADO DO CEARÁ – PEFOCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam criados, no Quadro I do Poder Executivo, para lotação na Perícia Forense do Estado do Ceará – Pefoce, 8 (oito) cargos de provimento

efetivo de Perito Criminal Classe A Nível I, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária – APJ.
Art. 2.º Fica autorizada a regularização administrativa de candidatos do concurso público regido pelo Edital n.º 001/2025 – SSPDS/AESP, destinado

ao provimento do cargo de 2.º Tenente, no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares – QOBM, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado, que, na condição
de praça e com pendência na participação exclusivamente em face da aplicação do disposto no § 2.º do art. 15 da Lei Federal n.º 14.751, de 12 de dezembro
de 2023, tenham integrado o citado certame, por força de decisão judicial ou administrativa precárias, obtendo êxito em todas as suas fases.

§ 1.º A regularização de que trata este artigo fica condicionada ao encerramento da demanda judicial movida pelo candidato, sem ônus ao Estado.
§ 2.º O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente à situação dos candidatos participantes do concurso a que se refere.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da Pefoce.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.656, de 25 de fevereiro de 2026.

ALTERA A LEI Nº19.014, DE 28 DE AGOSTO DE 2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR
INDENIZAÇÃO A PROPRIETÁRIOS OU POSSEIROS DE IMÓVEIS PARA OS FINS E NAS LOCALIDADES
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o inciso III ao art. 1.º da Lei n.º 19.014, de 28 de agosto de 2024, com a seguinte redação:
“Art. 1.º ..................................................................................................................
..................................................................................................................
III – área de implantação da faixa de domínio da Rodovia CE-292 – Av. do Contorno de Juazeiro do Norte – Trecho VI, no Município de Juazeiro
do Norte, delimitada na poligonal constante dos Decretos n.º 35.947, de 15 de abril de 2024, e n.º 37.080 de 28 de janeiro de 2026.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.657, de 25 de fevereiro de 2026.

DENOMINA MARIA TEREZA DE ARAÚJO SERRA O PRÉDIO LOCALIZADO NA RUA JAIME BENÉVOLO,
Nº21, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Tereza de Araújo Serra o imóvel localizado na Rua Jaime Benévolo, n.º 21, Bairro Centro, no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.658, de 26 de fevereiro de 2026.

DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DEVIDO AOS AGENTES DA SEGURANÇA PÚBLICA E DO
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o auxílio-alimentação, em pecúnia, devido aos militares estaduais, aos policiais penais e aos servidores do Grupo

Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária – APJ.
Art. 2.º O valor do auxílio-alimentação será pago mensalmente e de forma linear aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 1.º desta Lei, no valor

de R$ 356,11 (trezentos e cinquenta e seis reais e onze centavos), sem qualquer limitador remuneratório.
§ 1.º O auxílio-alimentação será devido enquanto estiver o agente em pleno exercício das atividades ou quando designado para participação efetiva

em programas, treinamentos, cursos ou outros eventos de interesse da função.
§ 2.º O auxílio-alimentação não tem natureza remuneratória, para qualquer efeito, não configurando rendimento tributável.
Art. 3.º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou da entidade de origem do agente público.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1.º de maio de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.659, de 26 de fevereiro de 2026.

AUTORIZA A REMISSÃO E A ANISTIA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL
E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS DEVIDO NO CASO DE DESCUMPRIMENTO DE
COMPROMISSOS ASSUMIDOS COMO REQUISITO À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO
NO CONVÊNIO ICMS Nº188, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017, TENDO EM VISTA OS EFEITOS ECONÔMICOS
NEGATIVOS RELACIONADOS À PANDEMIA DA DOENÇA INFECCIOSA VIRAL RESPIRATÓRIA CAUSADA
PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam remidos e anistiados os créditos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, devidos pelo sujeito passivo em decorrência do descum-
primento de condicionantes previstas na cláusula segunda do Convênio ICMS n.º 188, de 4 de dezembro de 2017, que dispõe sobre benefícios fiscais do
ICMS nas operações e prestações relacionadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos – HUB, e de aquisição de
querosene de aviação.
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

LIA FERREIRA GOMES

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

§ 1.º O disposto no caput aplica-se aos créditos tributários constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados.
§ 2.º Os benefícios fiscais previstos no caput alcançam os fatos geradores ocorridos de 1.º de setembro de 2024 até 30 de abril de 2025.
§ 3.º A aplicação do disposto neste artigo não implica restituição de valores já recolhidos.
Art. 2.º Decreto estadual poderá dispor sobre condições, prazos, e procedimentos para fruição do benefício de que trata esta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.660, de 26 de fevereiro de 2026.

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DE TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS E MILITARES
DO PODER EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O vencimento base dos servidores públicos estaduais civis do Quadro I – Poder Executivo, das Autarquias, das Fundações Públicas Esta-

duais e dos militares estaduais, fica revisto em índice único e geral, no percentual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), a partir de 1.º de janeiro
de 2026, e de 5% (cinco por cento), a partir de 1.º de maio de 2026, considerando, como base de incidência de ambos os percentuais, a remuneração do mês
de dezembro de 2025.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos valores das demais parcelas remuneratórias percebidas pelos servidores estaduais, salvo quanto
às vantagens financeiras que dependam de previsão para a alteração de seus valores.

Art. 2.º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis, aposentados do Poder Executivo, inclusive das autarquias,
das fundações públicas estaduais e dos militares estaduais da reserva e reformados ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei para os
servidores em atividade.

Art. 3.º O índice da revisão geral de que trata esta Lei aplica-se:
I – aos professores contratados de acordo com a Lei Complementar n.º 14, de 15 de setembro de 1999 e Lei Complementar n.º 105, de 26 de dezembro

de 2011, bem como aos professores graduados, detentores de diploma de nível superior, contratados por tempo determinado, nos termos da Lei Complementar
n.º 22, de 24 de julho de 2000, cuja remuneração está regulamentada no caput do art. 1.º da Lei n.º 14.954, de 27 de junho de 2011;

II – aos valores constantes do Anexo Único do Decreto n.º 24.338, de 16 de janeiro de 1997, editado com base na Lei n.º 12.098, de 5 de maio de
1993, alterada pela Lei n.º 12.656, de 26 de dezembro de 1996;

III – à gratificação por encargo de licitação, prevista no art. 5.º da Lei Complementar n.º 65, de 3 de janeiro de 2008, à gratificação por encargo
de desapropriação prevista no § 3.º do art. 43, da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n.º 83, de 8
de dezembro de 2009, à gratificação por encargo de análise e cálculo judicial prevista no art. 166-A da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006,
com redação dada pela Lei Complementar n.º 95, de 27 de janeiro de 2011, à gratificação por encargo de participação de comissão em concurso, prevista
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